
REQUERIMENTO Nº  DE 2026

(Da Sra. Célia Xakriabá)

Requer o envio de Indicação ao Poder Executivo

em nome do Ministério dos Povos Indígenas e do

Ministério do Esporte,  visando apoio estratégico

aos  Jogos  Indígenas  e  ao  fortalecimento  da

iniciativa  “Gol  pelo  Clima”  com  ampliação  para

povos indígenas e quilombolas.

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 113, inciso I e §1º, do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados,  requeremos  a  Vossa  Excelência  que  seja  encaminhada  ao  Poder

Executivo em nome do Ministério dos Povos Indígenas e do Ministério do Esporte,

visando apoio estratégico ao Jogos Indígenas e ao fortalecimento da iniciativa

“Gol pelo Clima” com ampliação para povos indígenas e quilombolas.

Sala das Sessões,      de abril de 2026.

CÉLIA XAKRIABÁ

Deputada Federal PSOL/MG
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INDICAÇÃO Nº  DE 2026

(Da Sra. Célia Xakriabá)

Sugere  ao Poder  Executivo,  especificamente  ao

Ministério dos Povos Indígenas e do Ministério do

Esporte, apoio estratégico aos Jogos Indígenas e

ao  fortalecimento  da  iniciativa  “Gol  pelo  Clima”

com  ampliação  para  povos  indígenas  e

quilombolas.

Excelentíssimo Senhor Presidente Luiz Inácio Lula da Silva; 

Excelentíssimo Senhor Eloy Terena;

Excelentíssimo Senhor Paulo Henrique Perna Cordeiro.

No  dia  10  de  abril  de  2026  foi  realizada  uma  reunião  entre  o  presente

mandato  parlamentar,  delegações  de  diferentes  povos  indígenas  e  o  Ministério  do

Esporte,  por  meio  da  Secretária  Extraordinária  para  a  Copa  do  Mundo  de  Futebol

Feminino 2027, Juliana Picoli Agatte, e o Ministério dos Povos Indígenas, por meio da

Coordenadora  de Esporte e  Lazer,  Heenne Marubo.  O  encontro teve como  objetivo

fortalecer políticas voltadas para a equidade no esporte e valorização dos saberes dos

povos indígenas nessa agenda. 

A proximidade da Copa do Mundo de Futebol de 2026 reforça o papel do

esporte  como  instrumento  de  integração.  A  grande  visibilidade  global  do  evento,

também estimula reflexões sobre o legado social e político do futebol, abrindo espaço

para  o  fortalecimento  de  iniciativas  voltadas  à  inclusão,  à  diversidade  e  ao

desenvolvimento humano por meio do esporte.
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Diante desse cenário, a realização da Copa do Mundo de Futebol Feminino

de  2027  no  Brasil  representa  uma  oportunidade  estratégica  para  o  país.  Além  de

projetar  internacionalmente o futebol  feminino,  o evento pode impulsionar avanços

concretos  na  promoção  e  no  fortalecimento  de  políticas  públicas  mais  inclusivas.

Trata-se,  portanto,  de  um  momento  relevante  para  consolidar  o  esporte  como

ferramenta de transformação social e valorização da diversidade no cenário nacional.

Nesse  sentido,  destaca-se  também  a  importância  de  garantir  a

participação e a valorização dos povos indígenas, reconhecendo seus saberes, práticas

esportivas  e  contribuições  culturais,  de  modo  a  promover  uma  abordagem

verdadeiramente  diversa  e  representativa  no  âmbito  das  políticas  esportivas

nacionais.

O esporte desempenha um papel fundamental na promoção da saúde física

e mental, na construção de valores como cooperação e respeito, além de contribuir

para a inclusão social e o desenvolvimento humano. Atua também como importante

ferramenta educativa, estimulando a convivência coletiva, o trabalho em equipe e a

superação  de  desafios,  sendo  capaz  de  transformar  realidades  e  ampliar

oportunidades, especialmente entre crianças e jovens.

Para  os  povos  indígenas  e  tradicionais,  o  esporte  assume  significados

ainda mais amplos, pois está integrado aos saberes e práticas culturais. Mais do que

competição, muitas atividades esportivas tradicionais envolvem dimensões espirituais

e  comunitárias,  além  de  fortalecer   identidades  e  promover  a  transmissão  de

conhecimentos entre gerações ao reafirmar a relação com o território. O esporte pode

funcionar  como  instrumento  de  visibilidade,  resistência  e  contribuir   para  o

reconhecimento e valorização dos povos indígenas na sociedade.

Considerando este contexto, os chamados “Jogos Indígenas” são eventos

esportivos e culturais que reúnem povos indígenas de diferentes etnias com o objetivo

de valorizar, preservar e difundir práticas tradicionais, além de promover o intercâmbio
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entre culturas e o fortalecimento dos povos originários. Os Jogos Indígenas envolvem

atividades  como  corridas,  lutas  corporais,  arco  e  flecha,  canoagem  e  rituais

simbólicos. Importa destacar que o que acontece no meio ambiente afeta diretamente

não somente o funcionamento dos referidos Jogos, mas também a vida de todos os

povos.  Por  exemplo:  a  última  vez  que  houve  uma  competição  de  natação  foi  no

Território Krenak no estado de Minas Gerais em momento anterior ao rompimento da

Barragem que matou o Rio Watu, conhecido como Rio Doce.

Para o povo Xakriabá, em específico,  o futebol vai  além de uma prática

esportiva  e  se  configura  como  um  importante  instrumento  de  fortalecimento

comunitário  e  convivência  social.  Presente  no  cotidiano  dos  territórios,  o  futebol

mobiliza crianças, jovens e adultos ao promover momentos de encontro, cooperação e

lazer, ao mesmo tempo em que contribui para a construção de vínculos e o sentimento

de pertencimento coletivo e evita o adoecimento mental da juventude.

Assim,  por  meio  de  Emenda  Parlamentar  destinada  ao  Ministério  do

Esporte, foi realizado, no ano de 2025, em Belo Horizonte, o primeiro torneio do Projeto

“Gol pelo Clima” com a proposta de fortalecer o protagonismo indígena na luta contra a

crise climática e promover a igualdade de gênero e a inclusão por meio do esporte. O

torneio  contou  com  equipes  masculinas  e  femininas  dos  povos  Xakriabá,  Pataxó,

Pataxó  Hã-Hãe,  Xukuru  Kariri,  Krenak,  Maxakali,  de  Minas  Gerais,  e  a  delegação

convidada Xunaty, de Brasília.

A Indicação de continuidade do Projeto “Gol Pelo Clima” como uma Política

de Estado, visa contemplar, de forma estruturada em todo o país, a participação de

povos indígenas e quilombolas, contribuindo significativamente para o fortalecimento

de políticas públicas voltadas à justiça climática, para a valorização dos conhecimentos

tradicionais como soluções para o enfrentamento da crise ambiental, para a promoção

da inclusão social por meio do esporte e para o reconhecimento do papel desses povos

na agenda climática nacional e internacional.
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Seguindo essa mesma linha, foi protocolado o Projeto de Lei 1.669 de 2026

que  institui  o  Marco  Legal  dos  Esportes  Indígenas  no  Brasil,  a  fim  de  que  se

reconheçam os esportes indígenas como patrimônio cultural e prática de bem viver,

em valorização da diversidade cultural brasileira.

Após a reunião realizada com o Ministério do Esporte em conjunto com o

Ministério dos Povos Indígenas sobre o fortalecimento dos Jogos Indígenas, bem como

da iniciativa “Gol pelo Clima” , restaram os seguintes encaminhamentos, aqui dispostos

como recomendações:

a) Criação de espaços culturais em todas as cidades-sede de jogos

da Copa do Mundo Feminina para difundir a cultura dos povos

originários e tradicionais brasileiros; 

b) Realização de atividades paralelas às oficiais da Copa do Mundo

Feminina  para  fomentar  a  prática  de  futebol  feminino  nos

Territórios.  Propõe-se,  nesse  sentido,  a  organização  de  “Pré-

Copas”,  inspiradas  nas  agendas  realizadas  anteriormente  à

COP30,  como  estratégia  de  descentralização  dos  centros

urbanos e de poder, à semelhança do que ocorreu com a agenda

climática  com  as  Pré-COPs  organizadas  pelo Poder  Executivo,

pelos parlamentares e pela sociedade civil em diversas áreas do

país; 

c) Recomendação,  por  parte do Poder  Executivo,  de votação  em

regime de urgência do Projeto de Lei nº 1.669/2026, que institui o

Marco Legal  dos Esportes Indígenas no Brasil,  a fim de que se

reconheçam  os esportes indígenas como  patrimônio cultural  e

prática  de  bem  viver,  em  valorização  da  diversidade  cultural

brasileira;

d) Criação de Grupo de Trabalho destinado a promover o debate e a

formulação  de estratégias  para  o  aumento  da  participação  de
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grupos  minorizados  de  mulheres  no  futebol,  com  especial

atenção às mulheres indígenas. Sugere-se, ainda, que o referido

GT  atue  na  construção  coletiva  de  propostas  sobre  como  o

legado da Copa do Mundo Feminina pode impactar as mulheres

indígenas de todos os biomas. 

Certos da relevância dessas sugestões, solicitamos a análise e o apoio do

Poder  Executivo  a  esta  indicação,  com  vistas  à  articulação  estratégica  entre  os

diversos órgãos envolvidos, considerando tratar-se de iniciativas que exigem atuação

conjunta do poder público.

CÉLIA XAKRIABÁ

Deputada Federal PSOL/MG
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